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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATO DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIA: PODER JUDICIÁRIO

Altera a redação da alínea “g” do inciso I do art. 118, da Lei Comple-
mentar nº 96, de 03 de dezembro de 2010, adequando-o às disposições 
da Resolução nº 72/2009 do Conselho Nacional de Justiça. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A alínea “g” do inciso I do art. 118 da Lei Complementar nº 96, de 03 de 

dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.118. ......................................................................
I – ................................................................................
a) ..................................................................................
g) pelo exercício da Coordenadoria Estadual dos Juizados Especiais, da Coordenadoria 

Estadual da Infância e Juventude, das diretorias do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Confl itos, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do subsídio do respectivo titular, 
e das Coordenadorias Regionais dos Centros Judiciários de Solução de Confl itos e Cidadania, no valor 
correspondente a 3% (três por cento) do subsídio do respectivo titular.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 1º de fevereiro de 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 03 de 
dezembro de 2015; 127º  da Proclamação  da República.
Publicada no DOE de 04 de dezembro 2015
Republicada por incorreção

DECRETO Nº 36.445 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

Homologa Deliberação nº 0036/2009 do Conselho de Proteção dos 
Bens Históricos Culturais- CONPEC - Órgão de Orientação Superior 
do IPHAEP, declaratória do Tombamento do Sitio Acaís, localizado 
no Município de Alhandra/PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no art. 40, do Decreto nº 
7.819, de 24 de outubro de l978, e nos ofícios nº 779, de 19 de novembro de 2015, e nº 835, de 17 de 
dezembro de 2015, ambos do Gabinete da Diretoria Executiva do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico do Estado da Paraíba – IPHAEP, e

Considerando que o CONPEC - Conselho Deliberativo do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP, ao apreciar propostas de Tombamentos do Sitio 
Acaís, localizado no Município de Alhandra/PB, cuja poligonal é formada pelos seguintes pontos: 
PT01-054 GPS que se encaminha ao leste, por trás da capela de São João Batista, para o PT02-055GPS; 
prosseguindo em diagonal no sentido norte, alcançando o PT03-056GPS; prosseguindo sentido oeste, em 
linha reta pela marcação da cerca ao PT04-057GPS; infl etindo, no sentido sul ao PT 05-058GPS; deste, em 
diagonal atinge o PT 06-059GPS, limite da propriedade onde encontram-se resquícios das edifi cações de 
Acaís; dai, em linha reta cortando a PB 034, e prosseguindo por terras de propriedade confrontante onde 
delimita o PT07-GPS que atinge o ponto inicial e fecha o polígono de tombamento, em cuja poligonal 
se inserem a Capela de São João Batista, Túmulo de Mestre Flósculo Guimarães, as fundações da casa 
da Mestra Maria do Acaís, para retomada do marco de referencia histórica e memorial do Acaís, bem 
como as áreas contiguas para a recomposição da vegetação antes existente, a jurema (Mimosa Hostilis), 
o jucá (Caesalpinia férrea) e outras plantas frutíferas do pomar. A poligonal de amortecimento se cons-
tituirá pelas delimitações acima expostas. Foi acolhido também o tombamento do memorial do Mestre 
Zezinho do Acaís, reconheceu os signifi cativos valores históricos, e culturais de suas preservações, para 
a compreensão da composição dos referidos bens; 

Considerando ainda, que o referido bem abriga um complexo de detalhes arquitetô-
nicos e culturais considerados um dos mais importantes para os seguidores religiosos, sobretudo para o 
conhecimento dos recursos e práticas ali utilizadas,

D E C R E T A:
Art. lº  Fica homologada a Deliberação nº 0036/2009 do Conselho de Proteção dos 

Bens Históricos Culturais – CONPEC, de 30 de setembro de 2009, declaratória do Tombamento do Sítio 
Acaís, localizado no Município de Alhandra/PB, pela sua importância cultural e histórica.

Ato Governamental nº 4.309                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear WALMIR HERBERT BARBOSA GOMES, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Acompanhamento do Ensino Médio, 
Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.310                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MAYCON HERBERT TOLENTINO BARREIRO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo de Cooperação Governamental, Símbolo 
CGF-1, da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 4.311                 João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear FABIANO FERNANDES QUEIROGA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Cuité, Símbolo CSP-4, da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 4.312                   João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar BENJAMIN SOARES CARDOSO NETO, matrícula nº 
163.131-4, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Cuité, Símbolo CSP-4, da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 4.313                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear GABRIEL DOS SANTOS SOUZA GOMES, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF PROFA. ARGENTINA PEREIRA GOMES, no 
Município de João Pessoa, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.314                   João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSE GERALDO CRUZ, matrícula nº 142.020-8, 
do cargo em comissão de Diretor da EEEF PROFA. ARGENTINA PEREIRA GOMES, Símbolo CDE-7, 
da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.315                  João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

Art. 2º  Para efeito do Tombamento a que se refere o artigo anterior, o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba – IPHAEP - tomará as providências cabíveis em 
cumprimento à legislação vigente.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07 de 
dezembro de 2015, 127º da Proclamação da República.
Publicado no DOE de 08 de dezembro de 2015.
Republicado por incorreção.
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Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIAS DE ESTADO

 Portaria nº 702/GS/SEAP/15             Em 22 de dezembro de 2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o Bel. CESAR KREYCI URACH, mat. 183.439-8, Belª. ÂN-
GELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, Mat. 90.822-3 e o Agente de Segurança Penitenciária 
BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 174.467-4, para sob a Presidência do primeiro, 
apurar em toda a sua extensão e com todo o rigor, a conduta do ASP LEANDRO FLORENTINO 
NUNES, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, lavrado no dia 21 de dezembro de 2015, na 12ª 
Delegacia Distrital.

Publique-se
Cumpra-se

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MIRIAN DELLANE OLIVEIRA LIMA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PREF. WILLIAMS DE SOUSA ARRUDA, no 
Município de Campina Grande, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.316                   João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, no Município de Campina Grande, da 
Secretaria de Estado da Educação:

NOME CARGO MATRÍCULA SIMBOLOGIA

Maria  do Socorro dos Santos Diretor da EEEF ALCEU DO 
AMOROSO LIMA 142.704-1 CDE-9

Francisca Almeida Vice-Diretor da EEEF ALCEU DO 
AMOROSO LIMA 142.572-2 CVE-9

Ato Governamental nº 4.317                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Campina Grande, 
defi nidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria Nazareth Tavares Nascimento Diretor da EEEF ALCEU DO AMOROSO LIMA CDE-9
Maria Gorette de Oliveira Emiliano Vice-Diretor da EEEF ALCEU DO AMOROSO LIMA CVE-9

Ato Governamental nº 4.318                   João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA LIEIDE MARTINS FERNANDES, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEM DR. HORTENCIO SOUSA RIBEIRO, no 
Município de Campina Grande, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.319                   João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO CARMO MOREIRA CAVALCANTI, matrícula 
nº 66.056-6, do cargo em comissão de Diretor da EEEM ESCRITOR VIRGINIUS DA GAMA E MELO, 
Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.320                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear RONALDO EVARISTO DA SILVA, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor da EEEM ESCRITOR VIRGINIUS DA GAMA E MELO, no 
Município de Campina Grande, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.321                  João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  EDJANICE MEDEIROS DE ANDRADE, ma-
trícula nº 156.837-0, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM ENG. JOSE DAVILA LINS, Símbolo 
CDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.322                  João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  MARIA JOSE RODRIGUES COSTA, matrícula 
nº 143.119-6, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PROF. RAUL CORDULA, Símbolo 
CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.323                    João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar JOAO RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 77.983-1, de 
responder pelo cargo de Diretor da EEEF IRMA SEVERINA CAVALCANTE SOUTO, Símbolo CDE-
15, da Secretaria de Estado da Educação.

 Processo nº. 201500007189 e seus anexos.
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº. 565/GS/SEAP/15, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 07 de outubro de 2015, que objetivou apurar, em toda a 
sua extensão, e com todo o rigor, os fatos contidos no Processo nº 201500006841, oriundo da Direção 
da Cadeia Pública de Alagoinha-PB.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram observadas 
as formalidades legais para a apuração dos fatos.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário, homolo-
ga, INTEGRALMENTE, o relatório conclusivo da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, e RESOLVE:

1 – Aplicar a penalidade de 30 (trinta) dias de SUSPENSÃO ao servidor ANTONIO 
SALUSTIANO DE MIRANDA, mat. 104.267-0, por ter infringido o Art. 106, inciso I  e  o Art. 107, 
inciso XVII, todos da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária

João Pessoa-PB, 22 de dezembro de 2015.
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Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº 748                    João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que dispõe o Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 
2003, e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032221-1/2013-SEE,

R E S O LV E pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar, 
devido a ausência de indícios de autoria e conseqüente perda do objetivo, nos termos do Art. 153, § 1º 
do Regime jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado da Paraíba.

Portaria n. 760/2015                   João Pessoa, 28 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar a servidora Verônica de Souza Fragoso, CPF n.885.898.384 
-04, Matrícula n. 172.118 -6 como gestora do Contrato de n. 0116/2015, fi rmado com a BAGAÇO 
DESIGN LTDA, no processo administrativo n.0030053-2/2015, que tramita nesta Secretaria.

Portaria nº  763                João Pessoa, 23 de dezembro de 2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Legislação Estadual.

R E S O L V E:
RETIFICAR, conforme anexo, os cronogramas dos editais nº 017 e 018, referentes 

ao processo seletivo simplifi cado de professores, diretores, vice-diretores e coordenadores pedagógicos 
para as Escolas Cidadãs Integrais e Escolas Cidadãs Integrais Técnicas. 

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO Nº 017
Atividades Datas limites 

Lançamento edital 11 de dezembro de 2015
Inscrição 11 de dezembro de 2015 até 29 de 

dezembro de 2015
Divulgação das inscrições homologadas 30 de dezembro de 2015
Divulgação do local e horário de prova 30 de dezembro de 2015
Realização da Prova 05 de janeiro de 2016
Divulgação do gabarito preliminar 05 de janeiro de 2016 às 16h00

Interposição de recursos contra o gabarito preliminar 06 de janeiro de 2016             
08h00 às 12h00   

Divulgação do resultado parcial para Diretores, Vice-
Diretores e Coordenadores Pedagógicos e divulgação de 
local e horário das entrevistas

07 de janeiro de 2016

Entrevista para Diretores, Vice-Diretores e Coordenadores 
Pedagógicos  

08 de janeiro de 2016

Divulgação do resultado fi nal para todas as funções 11 de janeiro 2016
Entrega da documentação nas Gerências Regionais de 
Ensino e assinatura do Termo de Compromisso 

28 de janeiro 2016

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO Nº 018

Atividades Datas limites 
Lançamento edital 11 de dezembro de 2015
Inscrição 11 de dezembro de 2015 até 02 de 

janeiro de 2016
Divulgação das inscrições homologadas 04 de janeiro de 2016
Divulgação do local e horário de prova 04 de janeiro de 2016
Realização da Prova 06 de janeiro de 2016
Divulgação do gabarito preliminar 06 de janeiro de 2016 às 16h00

Interposição de recursos contra o gabarito preliminar 07 de janeiro de 2016             
08h00 às 12h00   

Divulgação do resultado fi nal para todas as funções 15 de janeiro 2016
Entrega da documentação nas Gerências Regionais de 
Ensino e assinatura do Termo de Compromisso 

28 de janeiro 2016

Portaria nº 764                   João Pessoa, 28 de dezembro de 2015
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes 

confere a Legislação Estadual
R E S O L V E:
1° Revogar a Portaria nº 684, que regulamenta a instauração de Tomada de Contas 

Especial aos conveniados ao Projeto Pontos de Cultura decorrentes do Programa Mais Cultura, que de 
13 de novembro de 2015, com efeitos a partir de 14 de novembro de 2015;

2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
da data de sua assinatura.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB 

PORTARIA/UEPB/GR/787/2015

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato
Célia Regina Diniz 122.514-6 451.698.374-53 1136/2015 (DISPENSA 28/2015) 

1135/2015 (DISPENSA 27/2015)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 22 de dezembro de 2015.

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO
AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD 

PORTARIA Nº 0099/2015               João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, IZABELA ALVES DE OLIVEIRA BEZERRA, do Cargo 
de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG - 1, do Quadro das Funções Gratifi cadas, desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0100/2015               João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, KARLA CARVALHO ALVES do Cargo de Chefe de Divisão 
de Educação Especial – DAA 203, do Quadro dos Comissionados, desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0101/2015               João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear, KARLA CARVALHO ALVES, para o Cargo de Instrutor Técnico 
Itinerante, símbolo FG - 1, do Quadro das Funções Gratifi cadas, desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0102/2015               João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear, ILKA TATIANA EVARISTO TEIXEIRA para o Cargo de 
Chefe de Divisão de Educação Especial – DAA 203, do Quadro dos Comissionados, desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria n. 761/2015                   João Pessoa, 28 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidor Antonio Américo Falcone de Almeida, CPF n. 
204.183.294-00, Matrícula n. 170.404-4 como gestor do Contrato de n. 0118/2015, fi rmado com a 
ALYX PAPELARIA E INFORMÁTICA-EIRELI, no processo administrativo n. 0036776-2/2015, 
que tramita nesta Secretaria.

Portaria Conjunta nº 765               João Pessoa, 28 de dezembro de 2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA CULTURA, no uso das atribuições legais.

R E S O L V E M:
1° Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem, sob a presidência de 

Antônio Elísio Garcia Sobreira, a Comissão de Acompanhamento e Análise de Contas dos Convênios 
relativos aos Pontos de Cultura.

Secretaria de Estado da Educação/
Secretaria de Estado da Cultura
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COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR ESTUDANTE REBECA CRISTINA ALVES SIMÕES 

PORTARIA Nº 009/2015 - CPM

O DIRETOR DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR ESTUDANTE REBECA 
CRISTINA ALVES SIMÕES – CPM, Cap. Elmer Melz Oliveira, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º ADIAR O PRAZO para efetivar as matrículas dos candidatos CONTEMPLA-

DOS no sorteio público das vagas oferecidas pelo Edital de Abertura de Inscrição Nº001-CPM/2015, 
publicado no D.O.E. do dia 17 de Novembro de 2015, conforme segue:

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL
Matrícula dos 

CONTEMPLADOS
23/12/2015 a 
18/01/2016

08h00 às 11h00 
14h00 às 17h00

Secretaria do Colégio da Polícia 
Militar

2° Sorteio (*) 21/01/2016 9 horas Pátio Interno do Colégio da 
Polícia Militar

Matrícula dos 
CONTEMPLADOS

22/01/2016 a 
02/02/2016

08h00 às 11h00 
14h00 às 17h00

Secretaria do Colégio da Polícia 
Militar

3º Sorteio (*) 16/02/2016 9 horas Pátio Interno do Colégio da 
Polícia Militar

Art. 2º - Publique-se para conhecimento.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
João Pessoa, 28 de dezembro de 2015.

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS 

PORTARIA n º 033/2015 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORES DE CONTRATO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor-Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias e em cumprimento às Resoluções da Controladoria Geral do Estado – CGE/PB 

RESOLVE:
Art. 1º Designar, como Gestores de Contratos, os empregados abaixo discriminados:
Contrato nº 001/2016 – DAF/GAS (PLATINA MINERAL LTDA - EPP.) - Gestora: 

ADRIANA DE FÁTIMA FERREIRA DO EGITO, matrícula 0006, CPF/MF nº 804.692.804-68; 
Contrato nº 0002/2016 – DAF/GAS (JAIRO BRUNO OLIVEIRA COSTA BAR-

BOSA) - Gestora: ADRIANA DE FÁTIMA FERREIRA DO EGITO, matrícula 0006, CPF/MF nº 
804.692.804-68; 

Contrato nº 0003/2016 – DAF/GAS (DISK TAXI CENTRAL DE CHAMADAS 
LTDA – ME) - Gestora: ADRIANA DE FÁTIMA FERREIRA DO EGITO, matrícula 0006, CPF/
MF nº 804.692.804-68; 

Contrato nº 0004/2016 – DAF/GAS (S&A EVENTOS EIRELI-ME) - Gestora: 
ADRIANA DE FÁTIMA FERREIRA DO EGITO, matrícula 0006, CPF/MF nº 804.692.804-68; 

Parágrafo único. A Gestora dos Contratos, acima nominada, deverá acompanhar e 
supervisionar a execução dos contratos e observar o cumprimento das cláusulas ajustadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
João Pessoa, 23 de dezembro de 2015.

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 

PORTARIA Nº 48/2015/DOCAS-PB   Cabedelo, 17 de dezembro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar ADEILMA ALVES RODRIGUES, mat. 331, para Fiscalização de Con-

tratos Administrativos. 
Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário 

Ofi cial do Estado. 

PORTARIA Nº 049/2015/DOCAS-PB   Cabedelo, 18 de dezembro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar Alessandro Rodrigues de Lemos P. Marques CPF 064.016.754-38, Mat. 

nº 341, para Fiscalização de Contratos de Engenharia, Obras e Serviços. 

CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA 

PORTARIA Nº 059/2015 

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia, 

RESOLVE, 
Art. 1° – Designar o servidor JOSÉ NICÁCIO DE MEDEIROS, matrícula nº 2.040-3, 

Gerente Executivo, como Gestor do Contrato nº 0014/2015, celebrado entre a CINEP e a empresa Q 
EMPREENDIMENTOS E TERRAPLANAGEM LTDA, cujo objeto é a restauração do edifi cio sede 
da CINEP. 

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009. 

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 22 dezembro de 2015

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA – JUCEP

Portaria nº 030/2015               João Pessoa, 22 de Dezembro de 2015.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, Sr. 
Antonio Carlos Fernandes Regis no uso das atribuições legais conferidas pela lei federal nº 8.934/94, 
artigo 23 e o decreto federal nº1800/96, art. 25 XVII e de acordo com o art. 7º do decreto estadual nº 
26.808, de 25.01.2006.

RESOLVE:

NOME                                            UNIDADE             MATRÍCULA                     CONDIÇÃO
Ana Carolina Mendes Alves              SECULT               170.206-8                            Membro
Antônio Elísio Garcia Sobreira          SECULT               146.601-1                            Presidente
Harlan Alves da Costa                        SEE                       180.087-6                            Membro
Nanci Pereira Barbosa                        SEE                       181.165-7                            Membro
Regina Coeli Torres Pereira               SEE                      141.000-8                              Membro
Roseli Souza Rocha                           SEE                       173.999-9                             Membro
Sandra Maria Cavalcanti                    SEE                       176.970-7                             Membro
Wagner de Brito Lira Lemos              SEE                       640.073-6                             Membro 

2° A presente portaria entrará em vigor após a data de sua publicação.
3° Revoga-se a Portaria Conjunta n° 685 SEE/SECULT de 13 de novembro de 2015, 

publicada no DOE/PB do dia 13 de novembro de 2015.

Designar o Srª RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS ANDRADE mat. 120.256-
1 para proferir decisões singulares nos documentos a julgamento sumário, nos termos da lei 8.934 de 
18/11/1994 e do Decreto Federal nº 1.800 de 30/11/1996, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE – SE 

PORTARIA n º 034/2015 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor-Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias e em cumprimento às Resoluções da Controladoria Geral do Estado – CGE/PB 

RESOLVE:
Art. 1º Designar, como Gestor de Contrato, o empregado abaixo:
- Contrato nº 0060/2015 – DTC/GOM (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-

ZAGEM INDUSTRIAL – SENAI DR/RN/CTGAS-ER), o empregado RANIERI VILAR QUEIROZ 
DOS SANTOS, matrícula 0052, CPF/MF nº 048.556.734-20; 

Parágrafo Único: O Gestor de Contrato, acima nominado, deverá acompanhar e super-
visionar a execução do contrato e observar o cumprimento das cláusulas ajustadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
João Pessoa, 28 de dezembro de 2015.

Polícia Militar
da Paraíba
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CORREGEDORIA FISCAL

PORTARIA Nº020/2015-CF/SER                                             João Pessoa, 28 de dezembro de 2015.
                                                                                                                                                                 
O COORDENADOR DA CORREGEDORIA FISCAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o art. 14 do Decreto nº 32.811, de 09 de março de 2012, e

Considerando o que consta no documento nº 03729420151, onde, através do Memo-
rando nº 048/15-GRN-5, o Gerente Regional solicita instauração de sindicância para apurar a respon-
sabilidade administrativa do servidor Esmael de Sousa Filho, por não está cumprindo os prazos legais 
nas execuções de ordens de serviço; 

Considerando que é dever do servidor, nos termos da Lei, observar as normas legais 
e exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

Considerando que o fato confi gura, em tese, infração disciplinar prevista em Lei;
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar para apurar eventual respon-

sabilidade funcional do servidor ESMAEL DE SOUSA FILHO, Auditor Fiscal Tributário Estadual, 
matrícula nº 146.920-7, pelas acusações de não ter cumprido os prazos legais em execuções de ordens de 
serviço sob sua responsabilidade, fatos que, se devidamente provados, confi guram infrações disciplinares 
previstas nos incisos I e III do art. 106 da Lei Complementar nº 58/03 (Regime Jurídicos dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba). 

 Art. 2º Designar os servidores SERGIO GUSTAVO PATRÃO DIAS, matrícula 
nº 147.929-6, MARIA DO SOCORRO ANDRADE DO NASCIMENTO, matrícula nº 147.743-9 e 
CLAUD JEAN CLAUDINO DE PONTES, matrícula nº 098.253-9, para sob a presidência do primeiro, 
procederem à apuração do fato em toda sua extensão, devendo ser assegurado ao sindicado as garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Art. 3º Publique-se e Cumpra-se.
PORTARIA Nº 307/GSER                                                          João Pessoa, 23 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E :
Art. 1o Designar JOSÉ SÉRGIO DE ALENCAR CUNHA, Auditor Fiscal Tributário 

Estadual, matrícula nº 147.723-4, lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de Coletor Estadual 
de Primeira Classe - Mamanguape, símbolo CGF-3, enquanto durar o período de férias de seu titular 
PAULO HENRIQUE MENDES MORAES, matrícula nº 098.202-4, de 4/1/2016 a 2/2/2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 308/GSER                                                        João Pessoa, 23 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E: 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 014/GSF, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 1º Os produtores agropecuários, pessoas físicas, inscrever-se-ão no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS-CCIMS, mediante preenchimento do formulário denominado Ficha de Atuali-
zação Cadastral (FAC), modelo 69.

§ 1º O interessado anexará à FAC, pelo menos, os seguintes documentos:

I - cópia da Carteira de Identidade Civil, do Título de Eleitor e do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

II - certidão de Registro do Imóvel que comprove sua propriedade ou, caso não seja 
próprio, cópia do instrumento jurídico que autorize sua utilização;

III - comprovante de pagamento da Taxa de Utilização de Serviços Públicos, referente 
à Ficha de Inscrição de Contribuinte (FIC);

IV- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, relativa ao responsável 
pelo estabelecimento e ao cônjuge;

V- comprovante de fi liação à Federação da Agricultura do Estado da Paraíba -FAEPA, 
ou a Sindicato da categoria ;

§ 2º A obrigatoriedade de que trata o “caput” passará a vigorar a partir de 1º de agosto 
de 2016”.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 309/GSER                                                         João Pessoa, 23 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g” da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica renumerado para art. 6º o atual art. 5º da Portaria nº 083/GSER, de 4 de 

novembro de 2010.
Art. 2º O art. 5º da Portaria nº 083/GSER, de 4 de novembro de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art. 5º Depois de tornado defi nitivo, na forma do § 4º do art. 75 da Resolução CGSN 

nº 94, de 29 de novembro de 2011, para que produza seus efeitos, o registro da exclusão far-se-á no Portal 
do Simples Nacional, por meio de acesso com certifi cação digital, em conformidade com o § 5º do art. 
75 do mesmo dispositivo normativo:

a) pela Gerência Executiva de Fiscalização, nos Termos de Exclusão do Simples Na-
cional lavrados a partir das respectivas ações fi scais; 

b) pela Gerência Executiva de Arrecadação e de Informações Fiscais, nos demais casos.”.
Art. 3º Revogar a Portaria nº 305/GSER de 18 de dezembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNICADO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Em observância ao que dispõe o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.524, de 9 de outubro de 2015, a 
Secretaria de Estado da Receita comunica que, a partir de 6 de janeiro de 2016, os atos próprios das 
autoridades fazendárias deixarão de ser publicados no Diário Ofi cial do Estado versão impressa e passarão 
a ser publicados em versão digital no sítio www.receita.pb.gov.br. Outros esclarecimentos poderão ser 
obtidos pelo telefone (83) 3218-4881. 

Secretaria de Estado
da Receita

AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA 

Portaria  nº 028/2015                                                                João Pessoa, 15 de Dezembro de 2015.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 20 do Decreto nº 26. 224, de 14 de setembro de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Pedro Crisóstomo Alves Freire, Matrícula nº 111.132-

2, José Pereira Nunes, Matrícula nº 111.018-8, e Thiago José Gomes Lapa, Matrícula nº 111.123-3, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, visando im-
plementar todas as medidas pertinentes aos processos licitatórios levados a efeito pela AESA, podendo 
praticar todos os atos legalmente admitidos em consonância com os termos da Lei 8.866/93, que trata 
das licitações e contratos administrativos.

Art. 2º - Resolve ainda, designar a servidora Maria Betânia Silva dos Santos, Matrí-
cula nº 111.182-5, como suplente e o servidor Francisco José de Brito Sousa, Matrícula nº 111.141-1, 
como Secretário da Comissão ora constituída.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Dê-se ciência. 
Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA Nº 50/2015/DOCAS-PB                 Cabedelo, 17 de dezembro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar o servidor LUIS AUGUSTO FRANCA CRISPIM, matricula nº 359, como 

fi scal de contratos jurídicos e do contrato nº 012/2015.
Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário 

Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº 51/2015/DOCAS-PB                 Cabedelo, 17 de dezembro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar o servidor ISMAR MELO JUST CPF nº 379.711.234-34, matricula nº 

470400-2, como fi scal do contrato nº 018/2015.
Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário 

Ofi cial do Estado.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº  02161/2015/CAD                                                                    16 de Dezembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 137, §7º, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1708822015-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria, reitera-

damente, deixou(aram) de atender atos de ofício do Fisco;
RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-off ício”, a(s) inscrição(ões) da(s) fi rma(s) relacionada(s) no 

anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fi scais e/ou cupons fi scais, determinando o seu 
recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.
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Anexo da Portaria Nº 02161/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.157.225-1 G C DO AMARAL SERTANIA ME FAZ VARZEA DE JUREMA, Nº S/N - ZONA 
RURAL PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº  02165/2015/CAD                                                                    17 de Dezembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 137, §7º, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1720452015-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria, reitera-

damente, deixou(aram) de atender atos de ofício do Fisco;
RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-off ício”, a(s) inscrição(ões) da(s) fi rma(s) relacionada(s) no 

anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fi scais e/ou cupons fi scais, determinando o seu 
recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s) no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, fi cando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em 
poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fi chas de inscrição cadastral, livros 
e demais documentos fi scais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo da Portaria Nº 02165/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.128.987-8 LUCIA MARIA SOARES LEITAO       
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 235 - 
BRASILIA PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE POMBAL

PORTARIA Nº  02069/2015/CAD                                                                      1 de Dezembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE POMBAL, usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1654162015-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fi scais e/ou 

cupons fi scais, da(s) fi rma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) fi rma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

01/12/2015.
Anexo da Portaria Nº 02069/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.173.003-5 JOAO MOURA DE ARAUJO ME R PROJETADA, Nº S/N - CENTRO PAULISTA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE POMBAL

PORTARIA Nº  02129/2015/CAD                                                                     10 de Dezembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE POMBAL, usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1690562015-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fi scais e/ou 

cupons fi scais, da(s) fi rma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) fi rma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

10/12/2015.

Anexo da Portaria Nº 02129/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.124.006-2 JUCILENE SOARES FERNANDES 
GOMES ME 

SIT MALHADA DA AREIA, Nº S/N - ZONA 
RURAL PAULISTA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOLANEA

PORTARIA Nº  02023/2015/CAD                                                                    25 de Novembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE SOLANEA, usando das atribuições que são confe-
ridas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1624352015-3;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria, durante 

06 (seis) meses consecutivos apresentou(aram) sem movimento à repartição fi scal de seu domicílio a 
Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-off ício”, a(s) inscrição(ões) da(s) fi rma(s) relacionada(s) no 

anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fi scais e/ou cupons fi scais, determinando o seu 
recolhimento à sede desta Recebedoria, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, fi cando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em 
poder do(s) mesmo(s) ou que lhe for(em) destinada(s), bem como fi chas de inscrição cadastral, livros e 
demais documentos fi scais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
25/11/2015.

Anexo da Portaria Nº 02023/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.138.365-3 MARIA TELMA TEODOSIO DA 
SILVA                                

R GOVERNADOR JOAO FERNANDES DE 
LIMA, Nº 00539 - CENTRO                                    SOLANEA / PB NORMAL 

16.078.884-6 COMERCIAL ONOFRE LTDA - EPP R HERMES LIRA, Nº 245 - CENTRO                    ARARA / PB NORMAL 
16.233.906-2 VANDERLEY COSTA ME R PROF FRANCISCO PINTO, Nº 608 - CENTROSOLANEA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PRINCESA ISABEL

PORTARIA Nº  02159/2015/CAD                                                                    16 de Dezembro de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PRINCESA ISABEL , usando das atribuições 
que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1718532015-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, fi cou com-

provado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m) sua(s) 
atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer alteração do(s) 
seu(s) domicílio(s) fi scal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contribuintes 
do ICMS das informações-fi scais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-off ício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fi scais 

e/ou cupons fi scais da(s) fi rma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) fi rma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no Cadastro 

de Contribuinte do ICMS, fi cando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da(s) 
mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fi chas de inscrição cadastral, livros e demais do-
cumentos fi scais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo da Portaria Nº 02159/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.154.800-8 ELDER GOMES DE SALES R MANOEL LIMA, Nº S/N - CENTRO TAVARES / PB SIMPLES NACIONAL 

RESENHA/PBPREV/GP/N°. 912/2015

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processos(s) de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, abaixo relacionada:

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 
ORIGEM

0010266-15 MARIA DAS NEVES LEAL 660.807-8 2782
Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/88 c/
red. dada p/EC n° 41/03, c/c o Art. 
1º da Lei nº 10.887/04.

FUNDAC

PBPrev - Paraíba
Previdência

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s) no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, fi cando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em 
poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fi chas de inscrição cadastral, livros 
e demais documentos fi scais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 750/2015-DPPB/GDPG                                            João Pessoa, 9 de dezembro de 2015.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, c/c o Artigo 79 da Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 
4215/2015-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao período aquisitivo de 2014/2015, a servidora EUDENIZE RAMALHO ALVES, Secretário de De-
fensoria Especial, matrícula 170.501-8, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigência 
a partir do dia 2 de janeiro de 2016.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 771/2015–DPPB/GDPG                                        João Pessoa, 15 de dezembro de 2015.                                                  

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012,

RESOLVE retifi car a Portaria nº 747/2015-DPPB/GDPG, publicada no Diário Ofi cial 
em 11/12/2015, conforme tabela abaixo:

EXERCICIO DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO PROCESSO SUBSTITUTO

2º Tribunal Júri Álvaro Gaudêncio Neto 73.887-5 2°P/2015 4096/2015 -0-

Núcleo de Atendimento Álvaro Gaudêncio Neto 73.887-5 2°P/2015 4096/2015 -0-

Publique-se,
Cumpra-se.

0010563-15
FRANCISCA EDUARDO PI-
NHEIRO

122.450-6 2775
Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/88 
c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04.

UEPB

0010457-15 MARIA ALMEIDA SANTOS 101.277-1 2752
Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/88 
c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04..

SEAP

João Pessoa, 21 de dezembro de 2015.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 914/2015

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 
ORIGEM

0009230-15
MARIA DO CARMO BEZERRA 
DE SOUZA

611.818-6 2776
Art.40, § 1°, inciso I, “ in fi ne” da 
CF c/c o art. 6°-A da EC n° 41/2003.

IASS

0007975-15
PAULO CÉSAR NUNES DE 
OLIVEIRA

131.861-6 2739
Art.40, § 1°, inciso I, “ in fi ne” da 
CF c/c o art. 6°-A da EC n° 41/2003.

SEE

0008262-15 EVA MARIA ALVES DE LUNA 108.643-0 2810
Art.40, § 1°, inciso I, “ in fi ne” da 
CF c/c o art. 6°-A da EC n° 41/2003.

SES

0003324-12 JOSÉ SOARES DE SOUZA 700.095-2 2806
Art.40, § 1°, inciso I, “ in fi ne” da 
CF c/c o art. 6°-A da EC n° 41/2003.

MPP

João Pessoa, 21 de dezembro de 2015.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 916/2015

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA
FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL

ORGÃO DE 
ORIGEM

0010222-15 CARLOS GABRIEL LIMA 080.333-2 2714
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEE

0010242-15
ADAILTA DE SOUSA BAR-
ROS RIBEIRO

115.671-3 2778
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SES

0010315-15
MARLENE LÚCIA GOMES DE 
AMORIM GALDINO

086.265-7 2699
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEE

0009845-15
MARIA IOLANDA LIMA OLI-
VEIRA

090.576-3 2740
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEDH

0010089-15
CECÍLIA DA COSTA OLI-
VEIRA

611.854-2 2753
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

IASS

0010564-15
JOSÉ DIÓGENES LUCAS 
CHAVES

120.436-0 2780
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

UEPB

0010294-15
YARA DA CONCEIÇÃO NAS-
CIMENTO

131.035-6 2715
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEE

0010288-15
PEDRO JORGE PEREIRA RA-
MALHO

271.031-5 2749
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

AL

0010020-15 JOSÉ GOMES DE MELO 271.141-9 2766
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

AL

0009823-15
VERA LÚCIA ALVES DA 
SILVA

136.350-6 2781
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEE

0010246-5
FRANCISCA LÚCIA MAMÉ-
DIO DUARTE

073.867-1 2717
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEDH

0010281-15
JOSEFA DE MACÊDO RO-
DRIGUES

089.915-1 2716
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SEE

0010359-15
MARIA JANE DE SOUTO 
NUNES

115.341-2 2741
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

SES

0010360-15
MARIA ANACLETO AUGUS-
TO DE CARVALHO

611.183-1 2746
Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05.

IASS

0010345-15
IVONETE GOMES DE LIMA 
BATISTA

143.937-5 2779
Art. 6º, incisos I a IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do Art.40 
da CF/88.

SEE

0010294-15
YARA DA CONCEIÇÃO NAS-
CIMENTO

131.035-6 2715
Art. 6º, incisos I a IV da EC 
nº 41/03, c/c § 5º do Art.40 
da CF/88.

SEE

João Pessoa, 21 de dezembro de 2015.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 918/2015

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 10248-15 NEWPEDRO MONTEIRO LINO 060.677-5

02 10250-15 MANOEL FRANCISCO DE MEDEIROS 661.448-5

03 10418-15 SEVERINO PEDRO DO NASCIMENTO 076.201-6

João Pessoa, 21 de dezembro de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO

EDITAL
A SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO, órgão responsável pela administração 
e operacionalização do Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba – Programa EMPREEN-
DER PB, bem como do Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB, 
CNPJ nº 13.307.527/0001-05, consoante estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, que alterou a Lei 
Estadual nº 9.335/2011, NOTIFICA o (a) tomador (a) fi nal de recursos abaixo identifi cado (a) para, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste Edital,comparecer à sede deste 
órgão, localizada na Avenida Almirante Barroso, nº 1040, Centro, Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, de Segunda à Sexta-feira, das 08h00 às 12h00 (manhã) e das 14h00 às 18h00 (tarde), apresentando 
comprovantes de pagamento referentes ao(s) respectivo(s) contrato(s) de fi nanciamento vinculado(s) ao 
Programa EMPREENDER PB:

NOME CPF N° DO CONTRATO
Adriana dos Santos Silva 063.998.454-16 1606/2012
Adriana Macedo Faustino 031.893.074-90 1095/2012
Alane Farias Viana 040.316.744-22 1833/2012
Alexandre Pinheiro de Freitas 953.783.404-20 1218/2012
Alvaro Nobre de Castro Junior 788.390.684-49 2294/2012
Ana Catarina de Almeida Souza 077.952.454-39 2201/2012
Ana Glaucia da Silva Lima 099.231.784-39 2006/2012
Ana Maria Xavier Batista 526.818.664-72 2245/2012
Ana PaulaCalixto de Sousa Silva 082.646.584-66 1145/2012
Andersom Renato Medeiros Alves 084.177.724-13 2296/2012
Andrea dos Santos de Sousa 029.324.614-30 2246/2012
Anne Caroline Chaves Medeiros 027.772.344-26 2800/2012
Antonio Francelino da Silva 024.931.484-36 3048/2012
AntonioInacio da Silva Junior 646.229.754-91 1495/2012
Antonio Luciano da Silva 893.649.024-91 2248/2012
Antonio Vicente de AraujoNeto 036.350.714-04 1386/2012
Arianid Suellen Gomes 046.190.404-79 1221/2012
Arlete Maria de Medeiros 753.001.684-91 533/2012
Armando Venancio de Lima 185.603.184-53 1486/2012
Augusto Rodrigues Cavalcante Neto 034.859.814-94 2249/2012
Benevaldo Silva dos Santos 065.952.034-64 2250/2012
Benevalter Fialho Freire 338.035.364-72 00118/2012
BereniceRosendo Barbosa 339.152.614-91 2013/2012

EDITAIS E AVISOS

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico



João Pessoa - Terça-feira, 29 de Dezembro de 2015 Diário Ofi cial8

Berenice Maria da Silva 062.080.474-20 2012/2012
Carlos Antonio de Queiroz Castro  112.968.871-20 2560/2012
Carlos Augusto Raulino da Silva Moraes 038.748.644-56 2297/2012
Carlos Nunes de Oliveira 009.952.264-07 2366/2012
Clarissa Melo Guerra da Rocha 054.493.734-14 1870/2012
Clarisse Rita da Silva 047.794.714-00 1393/2012
Claudelucia dos Santos Costa 021.574.014-90 385/2012
Claudia Kelly Pereira Nogueira 008.834.224-76 2413/2012
ClaudieneSiberio de Oliveira 054.842.694-58 359/2012
Claudiomar Alves de Andrade 425.161.294-91 2208/2012
Clea Lucia Gomesde Moura 930.558.894-87 1395/2012
Cleonice Soares Martins 648.869.304-25 3136/2012
Cristina da Silva Bizerra 039.839.374-54 1042/2012
Cristina de Oliveira Galvão 951.313.454-72 1615/2012
Damiana Gomes Fernandes 068.575.064-77 434/2012
Daniel Toscano Cabral 930.568.934-53 3035/2012
Daniela de Oliveira Xavier 072.482.414-66 3426/2012
David da Silva 498.597.904-00 1282/2012
Dayane Farias dos Santos 015.478.714-07 2532/2012
Dayane Souza Batista 015.833.504-03 2414/2012
Dijalison Bernardino da Silva 084.372.484-69 1284/2012
Dijane Albino da Silva Cardoso 181.546.384-87 1226/2012
Edilson Gomes Dantas 028.907.854-75 331/2012
Ednalva Pereira Nascimento Nogueira 853.369.204-87 2416/2012
Edvania Silva deOliveira 105.905.724-74 1592/2012
ElinaldoJesuino de Oliveira 027.869.034-32 1097/2012
Elisabeth Cristina de Oliveira Alvez 027.679.254-85 925/2012
Emanuelle da Costa C Trindade 027.679.514-86 2433/2012
Erica Dias Feitosa 034.464.114-70 2778/2012
Erinaldo Dias Avila 047.715.774-20 1871/2012
Erivanda Pereira Brandão 893.653.484-04 2338/2012
Erlu de Sousa Ramos 185.557.304-06 2270/2012
Fabio Lourenço da Silva 069.212.424-12 769/2012
Fabricio de Lima Pedro 008.744.614-64 1609/2012
Fernando Araujo Cavalcanti 713.692.104-00 2102/2012
Flavio Estevam de Andrade 011.204.638-07 442/2012
Francimira Gomes da Cunha Rocha 424.793.634-49 342/2012
Francisca Maura da Silva 047.927.984-50 1149/2012
Francisca Pereira da Silva 014.551.014-00 330/2012
Francisco Carlos Pedro 146.525.284-34 1613/2012
Francisco de AssisSilva Melo 872.841.624-49 640/2012
Francisco de Assis de Moreira Rocha 054.898.204-03 2218/2012
Francisco de Assis Lima Oliveira 000.816.814-88 1879/2012
Francisco dos Santos da Silva 701.059.264-00 133/2012
Francisco Pereira Amurim 012.458.194-37 2328/2012
Geovania da Silva Mendes 090.990.954-73 2329/2012
Gessica Alexandre dos Santos 097.365.504-60 3028/2012
Gilvanete Lopes da Costa 079.730604-80 2028/2012
Givanilza Gomes 952.242.704-72 1311/2012
Glaucia Maria Paiva Torres 093.517.114-20 1921/2012
HelioGregorio Cavalcante 095.213.674-07 2432/2012
Heronides dos Santos Casado 050.831.366-00 267/2012
Hjosana Medeiros 151.405.804-97 2308/2012
Ioneide Claudino Monteiro 526.956.544-72 1928/2012
Iranilda Lucas dos Santos 090.432.554-75 2330/2012
Isabele Cardoso de Carvalho 099.893.414-06 2361/2012
Isac Claudino da Silva 065.822.584-78 1412/2012
Ismania Maria Diasdo Nascimento 161.860.954-87  2265/2012
Ivan Alves de Carvalho 236.690.044-91 2829/2012
Ivan Gama de Oliveira Neto 097.135.054-09 2810/2012

Ivania Fabricio da Silva 050.700.384-51 2029/2012

Ivanice do Nascimento Arruda Camara 092.209.714-37 2811/2012

Ivanilda Fernandes da Silva Oliveira 797.253.764-04 2309/2012

Jaciane Nunes Ferreira 035.440.174-23 2030/2012
Jacira Costa do Nascimento 019.799.984-00 2031/2012
Jacylene Gonzaga de Souza Oliveira 044.039.084-59 2812/2012
Janaina Jaqueline do Nascimento Silva 017.979.404-30 2032/2012

Janicleide Marcelino Rodrigues 032.086.574-63 2419/2012

JoaoDemetrio de Macedo 631.220.654-87 2443/2012
JoseInaldo Soares de Melo 031.902.374-50 2365/2012
Jose Antonio de Pontes 646.240.804-91 0099/2012
Jose Carlos Soares de Arruda 854.092.604-06 2254/2012
Jose Carlos Viana do Nascimento 093.677.264-65 1286/2012
Jose Diniz de Oliveira 349.473.374-00 1198/2012
Jose Edilson da Silva 052.179.524-90 3101/2012
Jose Hildo da Silva Bezerra Junior 105.943.754-60 1344/2012
Jose Humberto Medeiros 008.232.214-74 2910/2012
Jose Irenaldo Nunes Beserra 018.444.554-08 3519/2012
Jose Maercio Fonseca 104.910.884-18 516/2012

Jose Marcelo Pereira de Sousa 049.523.534-27 1239/2012
Jose Roberto Valentino 045.317.574-08 3138/2012
Jose Ronaldo de Sousa da Silva 488.317.354-20 1098/2012
Jose Varela dos Santos 205.010.214-34 894/2012
Jose Vitoriano da Silva 010.150.774-71 728/2012
Josefa Cristiane Marinho Silva 063.038.684-60 1421/2012
Josefa de LoudesAlves de Moura 359.408.834-00 1423/2012
Josefa de Sousa Dantas 000.830.144-11 1924/2012
Josefa Martins Pereira 096.444.972.73 2037/2012
Josenilda Coelho do Nascimento 714.825.554-68 1241/2012
Josiedna de Menezes Lima 040.447.884-05 2277/2012
Josimando Costa e Silva 456.362.304-00 521/2012
Josivaldo Martins Dias 929.445.234-49 802/2012
Josivan Alexandre Ferreira 015.797.444-86 86/2012
Jussara Mota da Silva 078.940.494-09 2039/2012
Katia Brilhante de Carvalho Nascimento 018.455.184-62 684/2012
Katia Virginia de Araujo 585.438.134-68 2861/2012
Larruama Veronica Martins Pinto 032.664.924-71 1518/2012
Laudemilson Jose Meira de Moura 007.526.204-52 2255/2012
Lauracy Tavares da Silva 001.778.184-17 1433/2012
Leidejane Ribeiro Alves 081.813.484-43 2040/2012
Leidiane Ribeiro AlvesGaldino 102.358.124-80 2041/2012
Leonardo Sergio Freire 038.986.584-22 2387/2012
Leonor do Nascimento Albuquerque 500.472.564-00 686/2012
Lindajean Lopes de Oliveira 964.751.614-20 1930/2012
Lindalva Barbosa de Almeida 569.201.214-68 1248/2012
Livia de Mello e Silva Figueiredo 051.973.934-59 998/2012
Lucia Dalva Nunes da Silva 917.097.764-04 2045/2012
Luciana Maria do Nascimento 085.655.504-51 2046/2012
Luciana Soares Pontes 064.255.484-60 1865/2012
Lucilene de Araujo Rodrigues 266.539.718-80 1436/2012
Luiz Alves da Silva 980.017.524-53 534/2012
Luiz Bezerra da Silva 374.144.294-15 403/2012
Lutero Henriques Menezes 332.964.564-49 1614/2012
Luziana de Oliveira Azevedo 313.222.138-44 1159/2012
Manoel Pereira da Silva 000.817.374-59 150/2012
Márcio de Abreu 713.718.773-00 1841/2012
Maria Aparecida Martins do Nascimento 087.640.764-58 2106/2012
Maria Aparecida Pereira Gomes 036.683.604-80 2047/2012
Maria Bernadete da Silva Fabricio 093.323.364-74 2109/2012
Maria da Conceição Maia Saldanha Azevedo 042.645.364-64 1161/2012
Maria da Luz Fernandesdos Santos 143.748.974-53 437/2012
Maria das Graças do Nascimento 055.497.594-70 1439/2012
Maria das Graças Mendes de Oliveira 690.924.944-53 1440/2012
Maria de Fatima Costa 980.000.714-87 0107/2012
Maria do Socorro de SOUZA Vieira 996.936.584-34 1444/2012
Maria dos Anjos da Silva 147.973.214-15 418/2012
Maria Edilma Silva Santos 068.193.784-08 415/2012
Maria Eduarda Caetano da Silva 108.316.924-64 1365/2012
Maria Jacqueline Bezerra 568.364.494-15 849/2012
Maria Jose Alves da Silva 091.404.294-74 2104/2012
Maria Jose da Silva 032.235.864-74 2057/2012
Maria Jose de Sousa 314.659.998-84 144/2012
Maria Lucia Silva Ferreira 059.774.214-60 1163/2012
Maria Priscilla CavalcanteLopes Melo 091.860.014-69 831/2012
Maria Silvana Silvade Lima Freire 874.276.724-53 1457/2012
Maria Silvaneide de Lima Santos 044.944.084-25 353/2012
Marinalva Ferreira de Macedo 264.498.128-00 647/2012
Marivaldo Assunção dos Santos 029.473.634-42 389/2012
Mercia Felipe dos Santos 055.627.294-31 2068/2012
Nelson Mendes de Oliveira Junior 052.778.224-61 1459/2012
Ovidio Vieira dos Santos 181.441.874-15 424/2012
Patrícia Batista de Lima 062.700.054-18 2071/2012
PauloHenrique da Silva 102.038.824-23 159/2012
Pedro da Silva Araujo 601.120.504-68 1463/2012
RaphaellaAraujo de Lima 066.126.744-07 1015/2012
Rita Macarioda Costa Silva 403.497.134-72 114/2012
Roberta Bernardoda Silva 082.492.514-90 2919/2012
Rosa Pereira Barbosa 018.481.444-82 1468/2012
Rosalva Palmeira da Silva 930.795.084-91 428/2012
Rosiette da Cruz Barbosa 427.546.074-04 2600/2012
Rosimar Mendes de Oliveira 023.460.964-82 1472/2012
Samara Barbosa Dantas 009.300.074-09 1199/2012
Sandra Cristina Nunes de Andrade Lira 982.621.814-68 2075/2012
Sandra Regina Oliveira Barbosa da Silva 441.542.594-15 2076/2012
Severino Vieira de Lima Neto 078.675.474-52 1474/2012
Silvaneres Rezende Garcia 022.165.474-76 1172/2012
Suzany de Oliveira Mazinho 017.617.624-19 1479/2012
Terezinha Alves dos Santos Ferreira 518.479.734-34 3140/2012
Valderez Rocha Silva 056.648.124-35 0112/2012
Vera Lucia da Silva 015.966.604-06 1481/2012
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SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO

EDITAL
A SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO, órgão responsável pela administração 
e operacionalização do Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba – Programa EMPREEN-
DER PB, bem como do Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB, 
CNPJ nº 13.307.527/0001-05, consoante estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, que alterou a Lei 
Estadual nº 9.335/2011, NOTIFICA o (a) tomador (a) fi nal de recursos abaixo identifi cado (a) para, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste Edital,comparecer à sede deste 
órgão, localizada na Avenida Almirante Barroso, nº 1040, Centro, Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, de Segunda à Sexta-feira, das 08h00 às 12h00 (manhã) e das 14h00 às 18h00 (tarde), apresentando 
comprovantes de pagamento referentes ao(s) respectivo(s) contrato(s) de fi nanciamento vinculado(s) ao 
Programa EMPREENDER PB:

NOME CPF N° DO CONTRATO
Adeline Gomes da Silva 760.176.994-15 2702/2012
Adriana Freire Vale 983.231.994-34 2588/2012
Antonia Elias da Silva 805.719.804-49 3091/2012
Adalberto Martiniano dos Santos 951.199.144-20 2724/2012
Adriana da Silva Maia 024.693.174-44 3013/2012
Ana Maria Martins da Silva 084.522.857-95 2083/2012
Antonio Minervino dos Santos 457.940.574-91 2749/2012
Ana Paula Martins Andrade 797.077.264-15 3080/2012
Antonio Manoel de Queiroz 721.721.694-04 2748/2012
Azenilda de Sousa Maciel 053.287.954-66 776/2012
Ana Paula Dias Prudencio 059.219.744-12 1896/2012
Antonio Rodrigues dos Santos 037.700.894-05 2671/2012
Aline Mayara da Silva Nascimento 076.757.664-07 2004/2012
Antonia Barbosa de Brito 799.057.574-49 2010/2012
Armando Martins Alves 023.942.834-08 2500/2012
Adriana Andrade Silva Floriani 154.033.638-74 3043/2012
Ana Paula Barbosa da Silva 106.414.494-29 2709/2012
Alisson Felipe Oliveira Marcolino 014.082.144-90 2291/2012
Alcinete Almeida de Sousa 023.927.914-06 2744/2012
Almir de Melo das Neves Junior 102.544.034-09 2746/2012
Aleoneide da Silva Freitas 266.609.618-10 2879/2012
Ana Lucia de Normandes 586.234.854-91 334/2012
Ana Paula deSousa Santos 091.180.074-30 1219/2012
Adriana LisangelaAraujo 018.608.035-20 2200/2012
Aline Kessia Freire Cavalcante 077.880.304-06 1546/2012
Alex Agra Alexandre 476.206.684-20 2124/2012
Adriana Gomes de Souza 064.823.884-93 1080/2012
Antonio Jose da Silva 067.668.074-74 2339/2012
Adriana da Silva Ramos 016.191.774-71 1610/2012
Conceicaode Maria Barbosa 078.866.474-32 2736/2012
Cicero Figueiredo da Silva 033.100.624-30 2371/2012
Claudia Maria Amorim Tomaz 101.132.864-06 2325/2012
Cleidson Gomes da Silva 725.890.274-00 1106/2012
Damiao Barbosa dos Santos 542.386.844-00 1851/2012
Dayana da Silva Santos 089.319.034-99 1509/2012
Daniel Bruno da Silva Formiga 092.548.174-22 2300/2012
Cristina Felipe dos Santos da Costa Souza 666.475.844-04 2017/2012
Claudiana Gomes de Oliveira 713.773.874-53 1307/2012
ClaudeniseArcanjo da Silva 078.147.284-95 3078/2012
Bernadete Oliveira de Melo 132.469.764-49 2733/2012
Anderson Cambraia Soares 565.684.362-91 2295/2012
Alessandra Nadabya Oliveira 079.065.964-63 2245/2012
Adriano Deodato dos Santos 024.556.904-90 1077/2012
EdvanildaTimoteo Neves 056.125.214-99 3021/2012
Edilma Cavalcante dos Santos 026.281.914-74 261/2012
Edgleidson do Nascimento Lima 081.905.284-16 3023/2012
Eva Francisca da Conceiçao Rodrigues 876.041.088-49 283/2012
Eridalva Daniel da Silva Abilio 040.640.454-24 838/2012
Eliane das Neves Cabral 027.257.274-80 2735/2012
Ester Cruz Ferreira 050.985.364-13 2726/2012
Edilma Martins de SouzaChaves 053.758.984-89 2084/2012
Evandro Silva dos Santos 021.478.374-07 2761/2012
Elbanita Pereira da Silva 047.135.234-96 2212/2012

ErinaldoAntonio Nascimento Junior 067.826.694-80 3068/2012
Elias Bento da Silva 103.905.184-76 1242/2012
Fabiana Ferreira deQueiroz 044.836.384-40 1511/2012
Francisca Simplicio 708.657.014-15 2619/2012
Flavio Almeida de Lima 053.697.614-77 2272/2012
Geralda de Oliveira de Sousa Felix 035.807.034-12 782/2012
Gerssyka Leal Reis Silva 098.046.604-07 2713/2012
Gerusa Barbosa da Silva 041.413.244-00 2669/2012
Gilma de Lima 926.731.404-04 1814/2012
Helleny Lilian Nascimentode Lima 065.577.274-00 2765/2012
Ivanildo Maria do Nascimento Junior 082.186.084-43 2730/2012
Ivanildo de Oliveira Ramos 016.483.414-11 1594/2012
Itauhy de Almeida Pereira Junior 088.105.364-98 1235/2012
Inaldo Laurentino de Oliveira 498.696.044-04 2860/2012
Helia Gomes de Lima 046.178.584-66 2654/2012
Giovani Costa e Silva 035.142.244-71 1855/2012
Gleice Felipe da Silva 011.299.184-08 1303/2012
Genoveva Francisca Nascimento Santana 087.228.284-86 2027/2012
GerlandeAraujo Leite 051.402.704-55 2707/2012
Francisco das Chagas Macedo de Farias 646.375.144-87 1127/2012
Fabiana Rodrigues Gomes Teofi lo 107.301.404-58 1590/2012
Francisca Margarida Alves de Sousa 872.537.394-34 259/2012
Eliseu Bento da Silva 112.053.204-31 1243/2012
Eliane Leite da Silva Santos 425.201.184-15 1618/2012
Emanuel da Silva Soares 029.730.534-47 2760/2012
EdivanioFelismino 044.324.044-26 2758/2012
Elza Maria da Silva 013.229.704-32 2660/2012
Ednaldo Simao de Sousa 028.685.954-80 2415/2012
Elizabete Martins de Souza 060.584.244-29 2085/2012
Ana Lucia de Moura Pontes 057.644.474-02 2007/2012
Katia Chagas da Silva 838.497.854-91 2770/2012
Jose Edmilson Vicente 062.804.064-40 2710/2012
Jhonson de Lima Estanislau 051.593.364-35 2988/2012
Josemilson da Silva N Souza Falcao 983.263.334-68 2580/2012
Jeferson Falcao Ferraz 018.622.984-40 2579/2012
Jose Dornelas da Costa Neto 031.464.204-81 3101/2012
Jose de Alencar Cavalcante 550.447.434-53 1050/2012
Josenilda Maria da Silva 026.079.974-29 3061/2012
Jose Eudes Martins de Souza 033.331.004-79 461/2012
Joao Batista Martins de Souza 646.267.504-78 2088/2012
Joselito Marcolino da Silva 035.335.754-54 1211/2012
JonasJose Toff oli Junior 000.824.954-75 1237/2012
Josicleide Maria Firino 049.767.824-17 2385/2012
Jose Ribamar Farias Tavares 101.710.254-66 1889/2012
Josilene Trajano da Silva 769.052.174-68 1309/2012
Janaina Luiz da Silva Mata 064.582.044-00 2220/2012
Jocelania Barbosa Leite 603.188.134-91 2864/2012
Jose Sergio Alves da Silva 045.246.274-64 1240/2012
Jairo Pereira Vieira 060.611.589-71 1867/2012
Jose Franklin Gomes de Assuncao 079.263.254-06 436/2012
Jose Hewerton Ferreirade Lima 700.393.264-46 1652/2012
Juliana Veras Queiroz Vilar Cavalcante 038.883.294-00 2868/2012
Jose Claudino da Silva Filho 236.606.944-87 2332/2012
Jose Walter Alves de Amorim Junior 007.415.164-97 3030/2012
Jailson Cruz Silva 070.427.984-30 2766/2012
JoseanaAraujo de Souza Alves 043.332.304-38 2716/2012
Jussara Seixas Alencar Cavalcanti 365.029.104-59 2815/2012
Juliana Karla Lima Magalhaes 056.433.474-07 972/2012
Jessica Silva Marques 015.937.384-04 974/2012

Josefa Dias Barros 496.119.504-97 1595/2012

Jucelia Monteiro da Silva 036.289.094-30 1929/2012
Jose Rafael da Silva Neto 673.908.974-49 3033/2012
JosueVelez da Silva 068.324.014-50 1591/2012

Jeferson Fernades Tobias 107.823.024-24 2606/2012

Josenildo Paulo da Silva 064.505.304-05 2544/2012

Lucinete Herminio Gomes 874.181.854-72 2996/2012
Jose KleytonFagner de Lima 017.433.244-05 1335/2012
Lucimario Camilo da Silva 060.511.364-52 3018/2012
Lidemon da Silva Pontes 078.147.274-13 2587/2012
Jose Correia de Melo Filho 419.147.324-72 2224/2012
Lucia de Fatima Marques 787.367.304-91 234/2012
Leonardo Moura da Silva 016.124.044-56 1612/2012
LuizRibeiro da Silva Filho 688.883.764-53 2227/2012
LuizMendes da Silva 110.498.204-87 1933/2012
Luciana Nascimento da Silva 056.931.494-12 2977/2012
Jeniff er Douetts do Nascimento C Xavier 082.036.026-06 1579/2012
Luiz Chaves de Oliveira 964.403.684-00 2554/2012
Maria do Socorro Lima Pedro 008.744.584-04 1607/2012
Marcia Henriques dos Santos 759.890.854-00 2316/2012

Vital Jose dos Santos Silva 452.944.614-04 0113/2012
WilkaGeane Dantas  Medeiros 797.876.734-53 651/2012
IremiasLuis da Silva 309.060.834-00 113/2011
Maria das Montanhas de Assis Ferreira 090.444.104-07 209/2011
Jose Jorge do Nascimento Filho 162.319.294-34 232/2011
Maria Monteiro Barbosa 293.208.284-15 125/2011

Em caso de não comparecimento no prazo assinalado, fi camos (as) tomadores (as) fi nais de recursos 
devidamente cientes e notifi cados (as) de que serão adotadas medidas administrativas e judiciais previstas 
nos contratos fi rmados e na legislação aplicável.

João Pessoa, 21 de novembro de 2015.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário Executivo do Empreendedorismo
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Maria do Ceu Ribeiro da Cunha 602.081.554-49 1936/2012
Monica Bezerra da Silva 425.007.454-49 1938/2012
Maria Danyella Nascimento da Silva 080.991.064-07 1603/2012
Mariza do Carmo Figueiredo Amorim 113.747.644-34 3029/2012
Marcos Antonioda Silva 298.350.464-68 2790/2012
MarcondisAurelio da Silva 981.729.484-98 2317/2012
Macileide de Oliveira Campos 305.356.384-34 2228/2012
Miraneide Brilhante daSilva 885.451.994-49 2333/2012
Maria Angelica de Souza Melo 690.678.214-20 933/2012
Marilene de Oliveira 035.966.524-13 1544/2012
Mercia Cardoso de Oliveira Lima 042.187.214-40 1602/2012
Marcos AntonioBezerra de Lima 065.151.234-42 2827/2012
Mayara Karolliny Figueiredo do Nascimento 077.681.644-66 2258/2012
Maria Eliete Costa Santos 045.786.774-43 1118/2012
Maria Francelino de Araujo 569.739.504-34 1626/2012
Marijara Cunha 013.177.674-62 2232/2012
Maria Cecilia Santos 325.912.764-04 1842/2012
Maria do Socorro dos Santos Peronico 424.182.164-20 2786/2012
Maria da Conceicao R da Silva 012.134.524-65 1255/2012
Maria Jose Balbino de Oliveira 789.846.964-04 707/2012
Maria do RosarioTiburcio de Souza 362.144.604-06 1107/2012
Mary Roberta Medeiros deOliveira 727.307.224-91 2280/2012
Mercia do Nascimento Silva 033.088.974-58 1261/2012
Maria do Socorro da Silva Nascimento 009.752.784-01 2054/2012
Mary Cleci Chagas Rodrigues 112.703.284-41 2341/2012
Marcia Andre Pinheiro da Silva 099.781.754-23 1345/2012
Manoel da Silva Costa 049.410.254-31 881/2012
Magna Soares de Oliveira 050.855.834-42 315/2012
Maria Roseane Lopes Nobrega 250.579.104-00 2980/2012
Marilene Leite Lino dos Anjos 029.136.504-30 3003/2012
Natalia Mendes da Silva 099.409.904-56 2334/2012
Maria Francelino de Araujo 569.739.504-34 1626/2012
Maria Leite Costa Santos 045.786.774-43 1118/2012
Nelio dos Santos Silva 035.762.924-89 2259/2012
Nicacia Poliana Potiguara Santos 072.579.724-00 2358/2012
Natalia Loiola Falcao 096.940.354-22 2234/2012
Marivania Felix Correia 695.686.344-87 1318/2012
Marinalva Figueira de Oliveira 788.336.714-53 905/2012
Martinho Adelino das Chagas Junior 047.552.174-90 2780/2012
Neri Neuma da Silva 002.014.395-81 352/2012
Neydiane Candido da Silva 046.146.244-30 1568/2012
Maria Clemilda Sousa 909.590.783-04 1336/2012
Maria Rita Pereira Brito 530.811.704-78 1532/2012
Márcio Aureliano Tomaz 059.088.944-35 1857/2012
Maria Auxiliadora Soares de AraujoSousa  237.873.254-68 2997/2012
Maria AparecidaBezerra 977.659.374-72 1521/2012
Maria Juranilda do Nascimento 034.665.634-61 1531/2012
Moises Jose da Silva 012.355.374-12 2730/2012
Maria das Dores de Almeida Lima 031.804.824-86 2566/2012
Maria de Lourdes da Silva Falcao 102.049.354-23 2778/2012
Maria de Fatima de Souza 519.139.254-04 2991/2012
Maria de Fatima Alves 075.205.144-04 237/2012
Maria Ilma Batista das Chagas 645.636.264-49 2980/2012
Maria Jose Alves Bezerra 054.482.854-22 1528/2012
Maria Aparecida Nascimento da Silva 035.294.724-17 2229/2012
Marcelino Monteiro Barbosa 062.525.214-42 316/2012
Maria Gorete de Aquino 034.451.824-85 1209/2012
Maria Luciana da Silva 050.340.034-30 1328/2012
Maria Lucia da Fonseca 112.990.918-22 2923/2012
MirelleAguida Santos Costa 088.981.834-70 1859/2012
Tsuyoushi Ono 028.438.034-20 2652/2012
Teresinha de Emila de Macedo 964.112.104-97 1272/2012
Tainana Ferreira Queiros 106.077.114-42 1173/2012
Thyago Farias de Lima 031.437.024-27 2261/2012
Sabrina Dantas Sarmento 102.148.964-63 1861/2012
Sergio Petrucio de Araujo Silva 953.789.364-20 2335/2012
Severina da Silva Farias 230.576.377-87 1259/2012

Severino Bento da Silva 691.091.684-00 0062/2012

Susana Lisboa de Oliveira Chaves 450.901.904-10 1582/2012
Severino Jacinto de Santana 024.094.324-41 2285/2012
Selma de Macedo Henrique Costa 338.030.214-72 2284/2012
Selma Batista da Silva 073.638.718-84 2822/2012
Suzana Soares do Nascimento 075.353.584-03 2880/2012

Severino Gilson Nascimento dos Santos 025.975.144-80 2243/2012

Suely Toscano da Costa 789.010.144-91 1108/2012

Sabrina Arcanjo dos Anjos Santos 088.832.334-41 3085/2012

Suelda Batista Salome 536..326.214-20 1588/2012

Shostania Lima Chagas 760.621.714-91 2704/2012
Sandra Maria da Silva Pontes 033.744.934-16 2729/2012

Ricardo Gomes de Souza 055.415.214-24 1079/2012
Rodrigo Pereira Maues de Faria 887.595.121-72 1809/2012
Ramilson da Silva Tavares 932.110.744-49 188/2012
Regivaldo Pedro da Silva 025.513.824-59 1091/2012
Rafaela Oliveira Guimaraes 069.906.944-08 1611/2012
Raimundo AraujoPeronico 011.217.958.46 2787/2012
Rodrigo Agostinho da Silva 091.975.034-60 1860/2012
Rosicleide de Araujo Silva 058.526.964-55 1266/2012
Roseane Russely Pereira Medeiros 025.371.494-08 2821/2012
Rita Santiago da Silva 018.243.464-84 1169/2012
Regina Rangel Lopes 003.913.408-32 1045/2012
Rosana da Silva Dinis 460.030.294-04 1264/2012
Reginaldo Herminio Porto 000.033.594-09 1262/2012
Richarlly  Ramon Lopes de Lima 034.187.214-17 2872/2012
Roseana da Silva 040.028.804-43 3083/2012
Ronaldo Francisco de Souza 114.765.824-24 2392/2012
Roberta Janaina Justino de Souza 009.823.074-38 930/2012
Rosilene Felix Mamedes 012.093.784-00 1267/2012
Ronaldo Aparecido dos Santos 047.288.208-23 2282/2012
Ronaldo Silva Chaves 055.067.124-21 2092/2012
Rubenis Dornelas da Costa 082.577.324-51 2725/2012
Rivaldo Barbosa Francelino 031.994.044-64 3084/2012
Roselio Leite de Araujo 805.411.864-34 3099/2012
Rita Maria de Paulo 010.082.814-09 2986/2012
Rosangela Lopes da Silva 047.396.184-94 1988/2012
PetuelAntonioInacio da Silva 013.903.714-41 2826/2012
Paulo Henrique Cordeiro de Franca 701.309.704-76 1293/2012
Pedro IanaiPordeus Uchoa 355.268.538-37 2390/2012
PamellaJomman dos Santos Nunes 054.781.064-45 3311/2012
Pedro Henrique StoyaNovithCavalcanti 053.796.664-18 1020/2012
Pedro Silva Machado 012.609.254-04 2950/2012
Paulo de Freitas Ponres 332.727.007-49 1131/2012
Pedro Ivo da Silva 000.787.314-02 936/2012
ValdicelioHerminio Gomes 101.626.774-64 3005/2012
Veronica Cirino de Lira 918.76.2.064-20 1593/2012
Vanessa Lopes de Farias 097.088.164-93 2262/2012
Vitor Campos Rosa 001.435.730-55 1983/2012
Vanessa Salvino Barbosa 086.931.844-66 2263/2012
Vanderleia Lucia Martins Rocha 530.091.854-72 2287/2012
Vera Maria Macedo Castro 308.921.394-04 2563/2012
Veroneide da Rocha Macedo 619.332.524-72 2288/2012
Wellington do Nascimento Santos 061.946.364-32 771/2012
Wilson Monteiro Formiga 052.972.124-48 1090/2012
WideisaAmorim de Souza 035.482.294-25 1899/2012
Williane Medeiros de Alencar 094.669.504-01 2871/2012
Wellen Monteiro Farias da Cunha 013.222.254-00 2242/2012
Weber da Cunha Rego 569.951.994-72 2264/2012
Zenilda Ferreira de Brito 054.941.044-94 800/2012

Em caso de não comparecimento no prazo assinalado, fi camos (as) tomadores (as) fi nais de recursos 
devidamente cientes e notifi cados (as) de que serão adotadas medidas administrativas e judiciais previstas 
nos contratos fi rmados e na legislação aplicável.

João Pessoa, 11de dezembro de 2015.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário Executivo do Empreendedorismo 


